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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial Eletrônico do Município de Tanabi, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Tanabi poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.tanabi.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/tanabi
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO MUNICIPAL Nº. 5.317/2025.

Objeto:  Dá  nova  redação  aos
incisos I e II do art. 1º do Decreto
Municipal  nº.  5.240,  de  02  de
dezembro de 2024, dando outras
providencias.

ALEXANDRE  SILVEIRA  BERTOLINI,  Prefeito  do
Município de Tanabi, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições que lhe foram conferidas por Lei, e;

CONSIDERANDO, Decreto  Municipal  nº.  5.240/2024
que “Dispõe sobre nomeação dos membros do Conselho
Municipal de Educação do Município de Tanabi, Estado de
São Paulo”;

CONSIDERANDO o Ofício SMEC nº 30, de 07 de abril
de  2025,  por  meio  do  qual  a  Secretaria  Municipal  de
Educação  solicita  a  substituição  de  alguns  membros  do
referido conselho;

DECRETA:
Art. 1º. Os incisos I e II do art. 1º do Decreto Municipal

nº. 5.240, de 02 de dezembro de 2024, passam a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 1º. ...
I – Representantes do Poder Público Municipal
Titular:  Janaína  Aparecida  Berger  Sevilha

Tofanelli  –  RG  nº.  33.958.101-3  SSP/SP;  CPF  nº.
217.136.768-77;

Suplente: Matheus Vinícius Paixão Pitelli – RG nº.
41.749.868-8 SSP/SP; CPF nº. 435.586.178-35.

II – Representantes da Secretaria Municipal de
Educação

Titular: Marta Perpetua Galvani Poloto Rodrigues
–  R G  n º .  2 5 . 5 9 4 . 7 3 3 - 1  S S P / S P ;  C P F  n º .
181.889.198-02;

Suplente:  Carla  Carolina  das  Neves  –  RG  nº.
47.124.689-x SSP/SP; CPF nº. 216.340.498-61.

(...)”
Art.  2º.  Ficam  ratificadas  as  demais  disposições

constantes  do  Decreto  Municipal  nº.  5.240,  de  02  de
dezembro de 2024.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art.  4º.  Ficam revogadas  todas  as  disposições  em
contrário.

Prefeitura do Município de Tanabi,
Em 28 de abril de 2025.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
Prefeito do Município

Registrado e Publicado na
Secretaria, data supra

Profª. Maria Eunice Violin Brandt de Paula.
Secretária Municipal de Educação.
Daniele de Castro Figueiredo Martins
Secretária Municipal dos Negócios Jurídicos.
Thales Castro Facipieri
Secretário Municipal da Administração.

...........................................................................................................
DECRETO MUNICIPAL Nº. 5.318/2025.

Objeto:  Declara  de  “Utilidade
Pública”  para  fins  de
desapropriação,  amigável  ou
judicial,  uma  área  de  1.237,19
m², sem benfeitorias, situada na
Avenida  Antonio  Lopes  Cabrera,
destinada à implantação de área
d e  l a z e r ,  e  d á  o u t r a s
providências.

ALEXANDRE  SILVEIRA  BERTOLINI,  Prefeito  do
Município  de  Tanabi,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de
atribuições que lhe foram conferidas por Lei,e;

CONSIDERANDO o artigo 5º, inciso XXIV, artigo 182,
ambos  da  Constituição  Federal,  Decreto-Lei  3.365/41  e
Decreto-Lei 1.075/70;

CONSIDERANDO a solicitação feita por meio do Ofício
Secretaria de Obras nº. 31/2025, datado de 30 de abril de
2025;

CONSIDERANDO  que  compete  à  Administração
Pública promover o bem-estar social, mediante a execução
de  políticas  públicas  voltadas  ao  interesse  coletivo,
inclusive por meio da criação de espaços públicos de lazer
e convivência;

CONSIDERANDO que a implantação de área de lazer,
visa proporcionar à população local um espaço adequado
para práticas recreativas, esportivas e de integração social;

DECRETA:
Art.  1º.  Fica declarada de Utilidade Pública,  para fins

de desapropriação, seja por via amigável ou judicial, por
interesse público, nos termos do artigo 5º, inciso XXIV, e do
artigo  182  da  Constituição  Federal,  combinados  com  o
disposto no Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941,
e no Decreto-Lei nº 1.075, de 22 de fevereiro de 1970, a
área de 1.237,19 m², sem benfeitorias, situada na Avenida
Antonio  Lopes  Cabrera  -  Vila  Thomaz,  coordenadas
geográficas  20º36’53.8”S  /  49º38’40.4”W,  no  Município  de
Tanabi,  Estado  de  São  Paulo,  registrada  no  Cartório  de
Registro  de  Imóveis  sob  a  Matrícula  nº  33.388,  de
propriedade de Antonio Quilles, Maria Inês Quiles e Natália
Cristina Quilles Bronzatti.

Art.  2º.  A  área  descrita  no  art.  1º,  encontra-se
delineada conforme croqui anexo ao presente Decreto.

Art.  3º.  A  área  supra  mencionada,  declarada  de
utilidade  pública,  será  destinada  pela  Administração
Municipal  para  a  implantação  de  área  de  lazer.

Art. 4º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
proceder à desapropriação amigável ou judicial,  tudo na
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forma da legislação em vigor.
Art. 5º. A área terá seu valor auferido por Comissão

de  Avaliação,  nomeada  pelo  Poder  Executivo,  mediante
Portaria  Municipal,  através  de  laudo  devidamente
formalizado  e  assinado.

Art. 6º. As despesas decorrentes da execução deste
Decreto  correrão  por  conta  de  verbas  próprias  do
orçamento em vigor, suplementadas, se necessário.

Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Art.  8º.  Ficam revogadas  todas  as  disposições  em
contrário.

Prefeitura do Município de Tanabi,
Em 30 de abril de 2025.
ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
Prefeito do Município
Registrado e publicado na
Secretaria, data supra.
Mauricio Basso Bolpato
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos.
Daniele de Castro Figueiredo Martins
Secretária Municipal dos Negócios Jurídicos.
Thales Facipieri Castro
Secretário Municipal da Administração.

...........................................................................................................
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 5.319/2025.

Objeto:  Declara  de  “Utilidade
Pública”  para  fins  de
desapropriação,  amigável  ou
judicial,  uma  área  de  1.986,30
m², sem benfeitorias, situada na
Avenida  Antonio  Lopes  Cabrera,
destinada à implantação de área
d e  l a z e r ,  e  d á  o u t r a s
providências.

ALEXANDRE  SILVEIRA  BERTOLINI,  Prefeito  do
Município  de  Tanabi,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de
atribuições que lhe foram conferidas por Lei,e;

CONSIDERANDO o artigo 5º, inciso XXIV, artigo 182,
ambos  da  Constituição  Federal,  Decreto-Lei  3.365/41  e
Decreto-Lei 1.075/70;

CONSIDERANDO a solicitação feita por meio do Ofício
Secretaria de Obras nº. 31/2025, datado de 30 de abril de
2025;

CONSIDERANDO  que  compete  à  Administração
Pública promover o bem-estar social, mediante a execução
de  políticas  públicas  voltadas  ao  interesse  coletivo,
inclusive por meio da criação de espaços públicos de lazer
e convivência;

CONSIDERANDO que a implantação de área de lazer,
visa proporcionar à população local um espaço adequado
para práticas recreativas, esportivas e de integração social;

DECRETA:
Art.  1º.  Fica declarada de Utilidade Pública,  para fins

de desapropriação, seja por via amigável ou judicial, por
interesse público, nos termos do artigo 5º, inciso XXIV, e do
artigo  182  da  Constituição  Federal,  combinados  com  o
disposto no Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941,
e no Decreto-Lei nº 1.075, de 22 de fevereiro de 1970, a
área de 1.986,30 m², sem benfeitorias, situada na Avenida
Antonio  Lopes  Cabrera  -  Vila  Thomaz,  coordenadas
geográficas 20º36’53.8”S / 49º38’40.4”W,  no Município
de Tanabi, Estado de São Paulo, registrada no Cartório de
Registro  de  Imóveis  sob  a  Matricula  nº  1.234,  de
propriedade  de  Vicente da Cunha Morais  e  Antonia
Bastida Morais.

Art.  2º.  A  área  descrita  no  art.  1º,  encontra-se
delineada conforme croqui anexo ao presente Decreto.

Art.  3º.  A  área  supra  mencionada,  declarada  de
utilidade  pública,  será  destinada  pela  Administração
Municipal  para  a  implantação  de  área  de  lazer.

Art. 4º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
proceder à desapropriação amigável ou judicial,  tudo na
forma da legislação em vigor.

Art. 5º. A área terá seu valor auferido por Comissão
de  Avaliação,  nomeada  pelo  Poder  Executivo,  mediante
Portaria  Municipal,  através  de  laudo  devidamente
formalizado  e  assinado.

Art. 6º. As despesas decorrentes da execução deste

Decreto  correrão  por  conta  de  verbas  próprias  do
orçamento em vigor, suplementadas, se necessário.

Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Art.  8º.  Ficam revogadas  todas  as  disposições  em
contrário.

Prefeitura do Município de Tanabi,
Em 30 de abril de 2025.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
Prefeito do Município

Registrado e publicado na
Secretaria, data supra.
Mauricio Basso Bolpato
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos.
Daniele de Castro Figueiredo Martins
Secretária Municipal dos Negócios Jurídicos.
Thales Facipieri Castro
Secretário Municipal da Administração.

...........................................................................................................
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 5.320/2025.

Objeto:  Declara  de  “Utilidade
Pública”  para  fins  de
desapropriação,  amigável  ou
judicial,  uma  área  de  8.929,73
m², sem benfeitorias, situada na
Rua José Vieira Alves, destinada à
implantação de área de lazer,  e
dá outras providências.

ALEXANDRE  SILVEIRA  BERTOLINI,  Prefeito  do
Município  de  Tanabi,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de
atribuições que lhe foram conferidas por Lei,e;

CONSIDERANDO o artigo 5º, inciso XXIV, artigo 182,
ambos  da  Constituição  Federal,  Decreto-Lei  3.365/41  e
Decreto-Lei 1.075/70;

CONSIDERANDO a solicitação feita por meio do Ofício
Secretaria de Obras nº. 31/2025, datado de 30 de abril de
2025;

CONSIDERANDO  que  compete  à  Administração
Pública promover o bem-estar social, mediante a execução
de  políticas  públicas  voltadas  ao  interesse  coletivo,
inclusive por meio da criação de espaços públicos de lazer
e convivência;

CONSIDERANDO que a implantação de área de lazer,
visa proporcionar à população local um espaço adequado
para práticas recreativas, esportivas e de integração social;

DECRETA:
Art.  1º.  Fica declarada de Utilidade Pública,  para fins

de desapropriação, seja por via amigável ou judicial, por
interesse público, nos termos do artigo 5º, inciso XXIV, e do
artigo  182  da  Constituição  Federal,  combinados  com  o
disposto no Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941,
e no Decreto-Lei nº 1.075, de 22 de fevereiro de 1970, a
área de 8.929,73 m²,  sem benfeitorias,  situada na Rua
José Vieira Alves, coordenadas geográficas 20º36’53.8”S /
49º38’40.4”W,  no  Município  de Tanabi,  Estado de São
Paulo, registrada no Cartório de Registro de Imóveis sob a
Transcrição  nº  15.110,  de  propriedade  de  Osvaldo
Renesto.

Art.  2º.  A  área  descrita  no  art.  1º,  encontra-se
delineada conforme croqui anexo ao presente Decreto.

Art.  3º.  A  área  supra  mencionada,  declarada  de
utilidade  pública,  será  destinada  pela  Administração
municipal  para  a  implantação  de  área  de  lazer.

Art. 4º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
proceder à desapropriação amigável ou judicial,  tudo na
forma da legislação em vigor.

Art. 5º. A área terá seu valor auferido por Comissão
de  Avaliação,  nomeada  pelo  Poder  Executivo,  mediante
Portaria  Municipal,  através  de  laudo  devidamente
formalizado  e  assinado.

Art. 6º. As despesas decorrentes da execução deste
Decreto  correrão  por  conta  de  verbas  próprias  do
orçamento em vigor, suplementadas, se necessário.

Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Art.  8º.  Ficam revogadas  todas  as  disposições  em
contrário.

Prefeitura do Município de Tanabi,
Em 30 de abril de 2025.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
Prefeito do Município

Registrado e publicado na
Secretaria, data supra.
Mauricio Basso Bolpato
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos.
Daniele de Castro Figueiredo Martins
Secretária Municipal dos Negócios Jurídicos.
Thales Facipieri Castro
Secretário Municipal da Administração.

...........................................................................................................
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